
INDICAÇÃO Nº 
2804
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de implementar atendimento psicológico ao alunado e a liberação da reforma do telhado, que encontra-se em processo de licitação, com a maior brevidade possível, para o bom funcionamento da Escola Estadual Profª Maria Odete da Silveira Leite Fratini no Município de Socorro.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “.Maria Odete da Silveira Leite Fratini.”, do Município de Socorro está em péssimas condições aguardando tomada de providência a partir do processo licitatório para resolução do problema no telhado do prédio escolar e tem como emergência medida que contemple a contratação de psicólogos para auxiliar no processo com o alunado que sofre com desagregação familiar e o problema de drogas e pede providências nesse sentido.

A Escola Estadual “Maria Odete da Silveira Leite Fratini” é  um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Socorro. Fundada em Novembro de 1989 oferece ensino de qualidade a 458 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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